
 

 

 RESOLUÇÃO N° 001/2021 - ALTERA O REGIMENTO INTERNO 

DESTE PODER LEGISLATIVO. 

 

 DECRETO LEGISLATIVO N° 020/2021 - ALTERA O HORÁRIO DAS 

SESSÕES ORDINÁRIAS. 

 

 

Câmara Municipal de Piritiba publica: 

Câmara Municipal de Piritiba - Bahia

ANO IX - Edição Nº 338
BAHIA - 15 de Março de 2021 - Segunda-feira



Câmara Municipal de 

PIRITIBA 
Resolução n° 001/2021 

AL TERA O REGIMENTO 
INTERNO DESTE PODER 
LEGISLATIVO, ALTERA A 
REDAÇÃO AO ARTIGO 149 DO 
REGIMENTO INTERNO DA 
CÂMARA MUNICIP AL DE 
PIRITIBA, ESTADO DA BARIA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara de Vereadores do Município de Piritiba, aprova e o Presidente no uso de suas 
atribuições, resolve: 

Art. 1° - Fica Alterado o Artigo 149 do regimento Interno da Câmara de 
Vereadores de Piritiba, Estado da Bahia. Que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 149 As Sesões Ordinárias serão semanais, realizando se nos dias úteis, com 
a duraração o suficiente para deliberar a Ordem do dia. 

Art. 149 - Ás Reuniões Ordinárias destinam-se às atividades normais do 
Plenário, e serão realizadas às Segundas-feiras, com inicio às 18: horas. (Alterado pela 
Resolução 001/20121). 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vogor na data de sua publicação. 

Art.3° - Revogando -se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, Piritiba, 08 de março de 2021. 

Y li. !l 1 11/NV'U_"" 
t)lfá«~a~~osD / 

Presidente 
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ALTERA o HORÁRIO DAS 
ORDINÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL 
PIRITIBA, ESTADO DA BAHIA, E 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Câmara Municipal de 

PIRITIBA 
DECRETO LEGISLATIVO N° 020 de 08 DE MARÇO DE 2021. 

o Presidente de Câmara de Vereadores de Piritiba, no uso das suas 
Atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno 

Municipal, e após a aprovação dos demais vereadores na Casa Legislativa, 

D E C RE TA: 

Art. 10 - Fica alterado o horário das Sessões Ordinárias deste Legislativo 

das 18:00h para 17:00h, enquanto durar o Decreto Estadual n? 20.260 que dispõe novas 

medidas no combate a Covid-19, podendo ser prorrogado. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 30 - Revogando-se as disposições em contrário. 

Sala de sessões, 08 de Março de 2021. 

ANi4~O~- 
Presidente 
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